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Considerando que a pesca desportiva de competição é hoje uma importante realidade sócio-
económica e cultural; 
Atendendo a que esta modalidade desportiva é actualmente praticada com a preocupação de 
preservar as populações piscícolas através de uma utilização sustentada daqueles recursos, 
consubstanciada, nomeadamente, na devolução ao meio aquático dos espécimes capturados 
em boas condições de sobrevivência; 
Considerando ainda que, nestas situações, as medidas protectoras dos recursos piscícolas 
constantes do Decreto n.º 44623, de 10 de Outubro de 1962, se tornam desajustadas: 
Entende-se necessário adoptar medidas adequadas à realidade actual dos concursos ou provas 
de pesca desportiva. 
Assim: 
Ao abrigo do disposto na base III da Lei n.º 2097, de 6 de Junho de 1959, e nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição da República, o Governo decreta, para valer 
como lei geral da República, o seguinte: 
Artigo 1.º 
Os concursos ou provas de pesca desportiva integrados em campeonatos nacionais ou 
internacionais organizados por federação de pesca desportiva com utilidade pública 
desportiva podem decorrer em períodos contínuos, até ao máximo de setenta e duas horas, 
desde que tal duração conste do respectivo regulamento e seja aprovado pela direcção 
regional de agricultura competente em razão do território. 
Artigo 2.º 
1 - A respectiva direcção regional de agricultura pode autorizar a realização de concursos ou 
provas de pesca desportiva em número superior ao previsto no § 35.º do artigo 11.º do 
Decreto n.º 44623, de 10 de Outubro de 1962, desde que não fique comprometida a utilização 
sustentável dos recursos piscícolas. 
2 - A autorização referida no número anterior, bem como a aprovação prevista no artigo 1.º, 
deverão ser emitidas pela direcção regional de agricultura, mediante parecer prévio dos 
serviços competentes do Ministério do Ambiente, sempre que os concursos ou provas de 
pesca desportiva se realizem em áreas protegidas ou em albufeiras de águas públicas. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de Agosto de 1999. - António Manuel de 
Oliveira Guterres - Luís Manuel Capoulas Santos - António Ricardo Rocha de Magalhães - 
José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
Promulgado em 7 de Setembro de 1999. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendado em 9 de Setembro de 1999. 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 


